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Excelentíssimo Senhor Presidente do TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL

DA BAH~A ,/ 16#
Doutor HELIO SANTOS MENEZES JUNIOR t1)
Assunto: Processo Disciplinar nQ 180117.

EU, VANDERLEI DE JESUS SILVA, nos Autos do Processo Disciplinar acima enumerado, venho
expor e REQUERERo seguinte:

01) - O REQUERENTEfoi julgado no dia 24 de Outubro do ano de 2017, tendo-lhe sido apenado
disciplinadamente em 01 (uma) partida, respectivamente, e, com a obrigação de cumprir uma
partida no próximo campeonato ou torneio promovido pela FBF, com base no 9 12 do Artigo
171 do CBJO,em razão de ser temporada fixa.

02) - Nos Termos do Parágrafo 12 do Artigo 171 do CBJO. Depois de transitada em julgado e
decisão e a requerimento do punido, da pena de suspensão ser cumprida mediante execução
de atividades de interesse público, "a critério e na forma estabelecida pelo Presidente do órgão
judicante"

Tem sido praxe do C. TJOFjBA, converter as suspensões em medida sociai consistente no fornecimento
de cesta básicas ou latas de leite em pó a entidades assistenciais.

03) - O cumprimento integral da pena importará em prejuízo incalculável, impedindo-me de
exercer o meu direito de trabalho por longo período e dificultando mesmo a minha contratação
posterior pelo prejuízo da minha condição atlética.

04) - Diante do exposto, venho REQUERERA v. Excelência, que se digne de acolher o quanto aqui
pretendido, determinando a conversão da pena fixada na decisão em medida de interesse
social entender apropriada.

Pelo Deferimento.

Conceição da F.eira- Bahia, 06 de Agosto de 2018.liiWlPtvJ (J ~ ~ £)JJ rr
Wanderlei de Jesus Silva

Atieta
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CONCLUSÃO

Aos 07 dias do mês de agosto do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Presidente do Tribunal
de Justiça tiva do Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

Secre 'rio !llk
LVistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida em 24 de outubro de 2017, no Processo n°
180/17, em curso perante a 1° Comissão Disciplinar do TJDFIBA, conforme se infere da o. 13 dos
autos, bem assim considerando o que dispõe o ~1° do art. 171, do CBJD, com as devidas alterações
introduzidas pela Resolução CNE nO11, de 29 de março de 2006, acolho o presente requerimento de
Os.16 dos autos, formulado pelo atleta amador, VANDERLE] DE JESUS SILVA.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas O] (uma) partida das quatro (04) partidas de
suspensão impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não profissional, que
seja o cumprimento da pena faltante convertido em fornecimento de 50 (cinquenta) volumes de leite
em pó integral, com pelo menos 400 gramas cada volume, à instituiçâo de caridade abaixo:

• 50 (cinquenta) volumes de leite em pó integral para a ORGANIZAÇÃO DE AUXÍLIO
FRATERNO - localizada na Rua do Queimado n° 17 - Lapinha - Liberdade - Salvador-BA -
Telefone: 71- 3242 3699 ou 3014 4620 (procurar as Sras. Grécia, Aline ou Silvana).

Determino ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação por meio de comprovante
fornecido pela instituição e fotos (caso o atleta autorize) da entrega, junto a Secretária do Tribunal no
prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que o descumprimento deste comando implicará o
restabelecimento do status quo ante, sem prejuizo da aplicação do artigo 223 do CBJD.

À Secretaria.

Sah.ador - BA, 07 de Agosto de 2018

ce:42-
HELIO MENEZES JUNIOR

PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

- BA, 08 de Agosto de 2018
TJD / 113/18.

Ilmo. Sr.
VANDERLEI DE JESUS SILVA
Atleta Amador de Futebol.
Conceição da Feira - BA.

Prezado Atleta,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 17 dos autos do Processo nO.180/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Conceição do Coité versus Itaberaba,
realizada na Cidade de Conceição do Coité - BA, no dia 17.09.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTERMUNICIPAL~SF::IJTEBOL AMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 24.10.2017, pela I' C()fíifSsio"OiscijJ~,zcondenando VANDERLEI DE
JESUS SILVA Atleta Amad6Go'm<ífnfrator do Artigo'25:4-A,SI 0, I c/c 182do C.BJ.D,
à pena de suspensão póf04~(qUâtro)p~dash~zida pela'.D)-'ctidefixando em 02 (duas)
partidas compensandd-nk a automática, e, por se''tra'!ar d~ 6ompetição finda para a

.•. ~l f - ''I: ,! ~ I l .Seleçao de Itaberaba, ççm base 1\0S 1°d01A1. 171do/C~JD, a pena de OI (uma) partIda
restante, deverá ser cl!Il,npridà,~n:'partid~ subsequente ide coh1petição, campeonato ou

torneio promovido pelh!íBFj :\ ;} ~ I i \~ i! 1I,/. \ ~,!'I.\.I. .Informamos ao IlustreRresldente~ \para ..as eVldas prOVl.enclas, conforme pedido do
Atleta pu?i?o, con~tadtt ~ft1s. 16,\?es a'tltos(e di~e ~o #n+i> em julgado da decisão
condenatona, e, all1d~le,m~onfor.rl1ld~deao\~ cl.~t!~tIgQ)l71 .do C.B.J.D., fica
determinado por ser atleta o senhor não profissional, que sejaaipena de OI (wna) partida

'd 1',,' . d \ 50 (I. ) I' I. d L' I Irestante. converti a em ,omeClmento e, ,cmquenta vo umes e eIte ntegra com
pelo m;nos 400g, cada, 'à~'~.stituiÇãOd~c~ridaêle'abaixo:/1/

. \\.\ ,r' :I,r'i ,,1/.,
• 50 (cmquenta) umdà~es de Lelte:;.para a ORGANIZAÇAO DE AUXILIO

FRATERNO - Locdtit~1a na R,iIà'l!~:'Q.uei~~wj1Ó/no17 - Lapinha - Liberd~de -
Salvador - BA. - Telefon~;;-!;:!2!.,2j6!J--::J!/014 4620 (Procurar a Sras. Grec/Q,
Aline ou Silvana). ~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Atleta alltorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praço Castro Alves, 1 - Ed. Polócio dos Esportes
Centro - CEP: 40020- 160 - Solvodor - BA
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u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 08 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 113/18.

Ilmo. Sr.
VANDERLEI DE JESUS SILVA
Atleta Amador de Futebol.
Conceição da Feira - BA.

Prezado Atleta,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 17 dos autos do Processo nO. 180/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Conceição do Coité versus Itaberaba,
realizada na Cidade de Conceição do Coité - BA, no dia 17.09.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTERMUNICIPAJ-~PE:-E.\i:rEBOL AMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 24.10.2017, pela I" Comi~ão1JiscipJ~~e condenando VANDERLEI DE
Jl!-'SUSSILVA Atleta Amad9~omóinfratorido Àrtigo25i1-A, SI0, I c/c 182 do C.BJ.D,
à pena de suspensão pofiÕ(qúlÍtro) partiQis, rçduzida ~a.ãiet'àâ,e fixando em 02 (duas)
partidas compensando1lh~ a autoniáfica, e, po?S"etrafar d~cb\npetição finda para a
Seleção de Itaberaba, copi basl? nq fIo do f\rtJ 17\ do eSJD, a!rt~na de 01 (uma) partida

d. t, I 'd ' 'd \ , , 'di , I, . -resta~te, ever~ ser c~pn ~ ,elTI parti a ,suosequente: ,e corppeliçao, campeonato ou

torneio promovIdo pela fB,Fi/.' ~\') fll \\ i!!
In~ II p'[ "U 1,\ \ d 'd J .i.d,- I.' ~ d'd dlormam~s ao ustre: fe,sLuente'\i~ara êS eVI.a;;rProvI .erq.l~, co~,orme pe I ~ _o
Atleta pumdo, constan\e, lls fls. 16, â~s autos,~ dl~qte ~o tr~ns!to: em Julgado da declsao
condenatória, e, ainda\ ~m:"c~nformidade ao .~ 1~~i~~J 171 do C.B.J.D., ~ca
detenninado por ser atleta\o senhor não profissIOnal, que seja a pena de 01 (uma) partIda
restante, convertida em \(o\-pecimento d~\50 (~ipquenta) volum'e's de Leite Integral com
pelo menos 400g, cada, à~\rn~tituiçãodecarid~deabaixo: l/I

\\\ -, r' I "" /1/ - .• 50 (cinquenta) unidaqes de Leite~Parài a ORGA'NIZAÇAO DE AUXILIO
FRATERNO - Localizaaa na Ruá :dôJilueimado~ho 17 - Lapinha - Liberdade -

""', ,l' .-.r Jo • -, ~ /./,.
Salvador - BA. - Telefone: 21.3242 3699"'ou30n 4620 (Procurar a Sras. Grécia,
Aline ou Silvana). '~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso o Atleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D .

. Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Solvodor - BA

Tel.: (71) 3321-044B - Fox: (71)3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br . site: ~.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
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Organização de
Auxílio Fraterno

Recibo

Recebemos do Sr. Vanderlei de Jesus Silva, a doação de 10 kg de leite

empõ.

Salvador, 08 de agosto de 2018.

~ ~.~ Jko.ur>
Gresla C. deAraújo
Aux. deAçelo SOCIal

Oigamzacão de Auxffio Fraterno
1"-- ..

..

Rua do Queimado N" 17, !.apinha - Sah'ador - BA. CEP: 40325.260
Telefones: 55 (71) 3242.3699/3014-4620

\\ww.oaf.org.br
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